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TRT DA 10ª REGIÃO
SAS Quadra 1, Bloco D - Bairro Setor de Autarquias Sul - CEP 70097-900 - Brasília - DF - www.trt10.jus.br 

Praça dos Tribunais Superiores

CONTRATO Nº 001/2016

REGISTRO Nº 001/2016                                                                                        
CONTRATO PARA A CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA VARA DO
TRABALHO DE DIANÓPOLIS/TO.
 

CONTRATANTE

Órgão: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA DÉCIMA REGIÃO

 
CNPJ: 02.011.574/0001-90

Endereço: SAS, Quadra 1, Bloco D, Ed. Sede,
1º Andar Brasília/DF - CEP 70.097-900 Telefone: (61) 3348-1306

Representante Legal: Secretário de Administração: 
GILVAN SILVA PEREIRA RAMOS

Nomeado pela Portaria PRE nº 131/2014
Publicada no DOU, Seção 2, Página 63, em 25/03/14

 

Nacionalidade: Brasileiro

 

CONTRATADA

Empresa: HIKARI CONSTRUÇÕES LTDA - ME CNPJ: 14.193.573/0001-93
Endereço: Quadra 104 Sul, Rua SE 01, Lote 17, n.º 18, sala

203 "B", Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77.020-
014 hikariconstrucoes@hotmail.com

Telefone: 
(63) 3026-5557
(63) 8454-5948

Representante
Legal: ROBERTO BRINGEL KAWAMURA CPF: 920.719.371-04

Nacionalidade: Brasileiro Identidade: 
36.955.446-2 SSP/SP

 

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 15.0.000007714-0, as partes acima
identificadas resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666/1993 e,
também, pelas seguintes cláusulas e condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto do presente Instrumento é a contratação de empresa especializada para a retomada da obra de
construção do prédio da Vara do Trabalho de Dianópolis/TO, tudo em conformidade com o que consta do
Edital de Concorrência n° 2/2015 e seus anexos e, no que couber, com a proposta da CONTRATADA
que, independentemente de transcrição, passam a fazer parte integrante e complementar deste Instrumento.
1.2 A presente contratação poderá ser aumentada ou diminuída, a critério do TRT DA 10ª REGIÃO, nos
limites permitidos pelo art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA BASE LEGAL
2.1 Para a presente contratação foi instaurado processo licitatório na modalidade "concorrência”, conforme
previsto na Lei nº 8.666/1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO TRT DA 10ª REGIÃO
3.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, além das obrigações constantes no Instrumento
Editalício, o TRT DA 10ª REGIÃO compromete-se a:
3.1.1 efetuar o pagamento na forma prevista no presente Instrumento;
3.1.2 assegurar o livre acesso aos empregados da CONTRATADA a todos os locais onde se fizerem
necessários os serviços, desde que devidamente identificados;
3.1.3 fiscalizar os serviços.
3.1.3.1 A simples presença da Fiscalização não eximirá a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
andamento e qualidade dos serviços.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1 Para garantir o fiel cumprimento deste Contrato, além das obrigações constantes no Instrumento
Editalício, a CONTRATADA compromete-se a:
4.1.1 não transferir a terceiros as obrigações decorrentes deste Contrato, à exceção do que previsto no item
5 do Projeto Básico (ANEXO I);
4.1.2 manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
5.1 O valor total da presente contratação é de R$ 1.800.447,55 (um milhão, oitocentos mil, quatrocentos e
quarenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) e terá como lastro a Nota de Empenho 2015NE002602,
de 30/12/15 e no valor de R$ 1.738.560,00 (um milhão, setecentos e trinta e oito mil, quinhentos e
sessenta reais), seguida de reforços posteriores previstos na Proposta Orçamentária do Exercício de 2016
(Ação "Reforma do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Dianópolis - TO", Elementos de Despesa
"44.90.51.80, 44.90.51.91 e 44.90.51.92").
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento dar-se-á em etapas, de modo que cada qual corresponderá àquelas descritas no
cronograma físico-financeiro, e de forma proporcional à execução física.
6.2 A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última etapa não poderá ser superior a
90% (noventa por cento) do valor global do contrato.
6.3 O saldo restante, cujo valor não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global do contrato,
só poderá ser liberado após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
6.4 A quitação do valor devido à CONTRATADA dar-se-á por meio de Ordem Bancária, contra o Banco
do Brasil S/A e em moeda corrente, no prazo de até 10 (dez) dias após a entrega da Nota Fiscal à
Fiscalização, a qual se encarregará de atestá-la e encaminhá-la.
6.5 Será efetuada, conforme o caso, a retenção dos tributos e contribuições previstas na legislação
aplicável.
6.6 Por ocasião dos pagamentos, poderão ser solicitados documentos que eximam o TRT DA 10ª
REGIÃO de responsabilidades de ordem tributária, previdenciária e/ou trabalhista.
6.7 Complementam as disposições relativas à instrução de pagamento aquelas evidenciadas no item 18 do
Edital de Licitação e no item 21 de seu Anexo I (Projeto Básico).
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA FINANCEIRA
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7.1 Para segurança do TRT DA 10ª REGIÃO quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, com
fulcro no art. 56 da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA deverá optar, no montante de 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato, por uma das seguintes modalidades de garantia:
7.1.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, os quais deverão ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;
7.1.2 seguro-garantia;
7.1.3 fiança bancária.
7.2 A garantia apresentada, qualquer que seja a modalidade escolhida, visa garantir o cumprimento das
obrigações estipuladas neste contrato, abrangendo o pagamento de:
7.2.1 prejuízo advindo do não cumprimento do objeto contratual e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
7.2.2 prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
contratual;
7.2.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;
7.2.4 obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais de qualquer natureza, não honradas pela
CONTRATADA.
7.3 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Público Oficial, em conta específica com
correção monetária, cujo favorecido será o TRT DA 10ª REGIÃO.
7.4 As garantias apresentadas sob a modalidade seguro-garantia ou fiança bancária só serão admitidas pelo
TRT DA 10ª REGIÃO se contemplar todos os eventos indicados no item 7.2.
7.4.1 Não serão reconhecidas cláusulas, condições e salvaguardas que, de alguma forma, frustrem, limitem
ou retardem o acesso do TRT DA 10ª REGIÃO, sempre que necessário, à garantia financeira a lhe ser
prestada, sendo vedado condicioná-lo à intervenção judicial.
7.5 A CONTRATADA deverá apresentar o comprovante da prestação da garantia à Unidade de Contratos,
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração,
contados da data da assinatura deste contrato.
7.5.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará multa diária de 0,07% (sete
centésimos por cento), limitada a 2% (dois por cento), do valor do contrato, a qual será automaticamente
glosada das faturas da CONTRATADA por ocasião dos pagamentos.
7.5.2 Decorridos 25 (vinte e cinco) dias da data de assinatura deste contrato sem que a CONTRATADA
tenha apresentado a garantia, o TRT DA 10ª REGIÃO ficará autorizado a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
7.6 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a renovação e a complementação da garantia
prestada, quando couber (vide eventuais acréscimos e prorrogações), as quais observarão o mesmo prazo,
condições e sanções já expressos.
7.7 A garantia deverá ter validade desde o início da vigência contratual até 3 (três) meses após o prazo de
execução, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666/1993.
7.8 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo TRT DA
10ª REGIÃO com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
7.9 A garantia será considerada extinta:
7.9.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do TRT DA 10ª REGIÃO,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; e
7.9.2 após o término da vigência do contrato.
7.10 O TRT DA 10ª REGIÃO não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

PÁGINA 8496

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: A1729CFB01CDB611

PÁGINA 8496



19/04/2018 :: SEI / TRT10 - 0355049 - Contrato ::

http://sei.trt10.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=0355049&codigo_crc=c34086b0&hash_download=a27327f0285

7.10.1 caso fortuito ou força maior;
7.10.2 alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
7.10.3 descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da
Administração; ou
7.10.4 prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração;
7.11 Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas no item 7.10.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, na forma assim admitida na alínea d do inciso II do art. 65 da Lei nº
8.666/1993.
 
9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA TÉCNICA
9.1 As obras deverão ser entregues, em sua integralidade, no prazo de até 12 (doze) meses, contados da
data da Ordem de Serviço a ser emitida pela Fiscalização do TRT DA 10ª REGIÃO.
9.2 A contagem do prazo de execução só será suspensa com a emissão do Termo de Recebimento
Provisório.
9.3 A garantia técnica dos serviços e materiais deverá atender às prescrições do Código Civil Brasileiro.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1 O recebimento do objeto contratual dar-se-á na forma dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993 e da
Portaria PRE-DGA nº 27/2012, bem como observará os procedimentos complementares dispostos no item
15 do Edital de Licitação e no item 18 de seu Anexo I (Projeto Básico).
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PESSOAL UTILIZADO PELA CONTRATADA
11.1 Os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vínculo empregatício com o TRT DA 10ª
REGIÃO, responsabilizando-se a CONTRATADA pelas despesas com a remuneração daqueles, com os
seguros de natureza trabalhista vigentes e com quaisquer outras despesas referentes a empregados.
11.2 O eventual inadimplemento pela CONTRATADA dos encargos previstos nesta cláusula não transfere
ao TRT DA 10ª REGIÃO a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste
Contrato.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO
12.1 O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura, extinguindo-se após o recebimento
definitivo do objeto contratual, sem prejuízo à preservação da garantia técnica pelo prazo em que vigente.
12.2 Nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993, o TRT DA 10ª REGIÃO
providenciará, às suas expensas e até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, a
publicação resumida deste Termo na Imprensa Oficial.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES
13.1 As penalidades passíveis de serem infligidas à CONTRATADA estão dispostas no Edital de
Licitação, notadamente em seu item 17.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
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14.1 O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/1993.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Brasília - DF, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que
seja, para dirimir as questões relacionadas com o presente Contrato que não puderem ser resolvidas pela
via Administrativa.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 Qualquer medida que implique alteração dos direitos e/ou obrigações aqui pactuados só será adotada
mediante celebração de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos.
16.2 No âmbito do TRT DA 10ª REGIÃO, responderá pela fiscalização da execução contratual o Núcleo
de Manutenção e Projetos - NUPRO, nesta data sob responsabilidade do servidor Cláudio Gomes de
Oliveira, telefone (61) 3348-1306, ou seu substituto imediato, na hipótese de ausência ou impedimento do
titular.

E, por estarem justas e contratadas, as Partes assinam o presente Instrumento.

 

Assinado eletronicamente
GILVAN SILVA PEREIRA RAMOS

Secretário de Administração
 

Assinado eletronicamente
ROBERTO BRINGEL KAWAMURA

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO BRINGEL KAWAMURA, Usuário Externo,
em 08/01/2016, às 14:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por THEREZA CRISTINA ARAÚJO DA GAMA,
Secretário(a) de Administração Substituto(a), em 08/01/2016, às 19:22, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trt10.jus.br/validadorsei.htm
informando o código verificador 0355049 e o código CRC C34086B0.
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8° Medição da retomada da obra de construção do prédio  TRT DA 10° REGIÃO da Vara do Trabalho de Dianópolis- TO
Contrato N° 0001/2016
Mat. Equip. 70% Mão de Obra 30%. Retenção de tributos federais conforme INSRF nº 480 15/12/2014. Alíquota sobre o
valor bruto: COFINS: 3%   PIS: 0,65% IRPJ: 1,2%  CSLL: 1%. Retenção do INSS conforme LEI 1.844 19/07/2013.
Relativa a desoneração da folha de pagamento. Alíquota de 3,5% excluindo da base de calculo materiais e
equipamentos.

Emissão (Horário de Brasília)

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

VALORES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

Endereço

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail

Endereço

E-mail

Município de Palmas
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

04/08/2017 09:25

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

946,35

04/08/2017 09:25:32

Diretoria de Fiscalização

104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014

8/2017 Dianópolis - TO

4.367,75 0,00 1.747,10 1.455,92 0,00

145.591,66 43.677,49 0,00 101.914,17 3,00

3.057,43 0,00 0,00 137.074,54 145.591,66

TRIB. APROX.: R$13.707,46 FEDERAL E R$5.095,71 MUNICIPAL. FONTE: IBPT M2L5P8.

SUBSTITUI NOTA 201700000000073 DE 04/08/2017.

Nenhum Tributação fora do município de Palmas

HIKARI CONSTRUÇÕES LTDA ME 14.193.573/0001-93

237403 (63)3214-7588 Não Não

Quadra 903 Sul Alameda 11, SN LOTE 25 SALA 8 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77017-282  Palmas - TO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO 02.011.574/0001-90

2392514 (63)3224-1568 foro.palmas@trt10.jus.br

Quadra 302 Norte Alameda 2, sn Forum Trabalhista de Palmas-TO Bairro Plano Diretor Norte CEP 77006-338  Palmas - TO

QRJ4-LYRE
Código Verificação

Nota: 2017000

00000074

hikariconstrucoes@hotmail.com
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9° Medição da retomada da obra de construção do prédio  TRT DA 10° REGIÃO da Vara do Trabalho de Dianópolis- TO
Contrato N° 0001/2016
Mat. Equip. 70% Mão de Obra 30%. Retenção de tributos federais conforme INSRF nº 480 15/12/2014. Alíquota sobre o
valor bruto: COFINS: 3%   PIS: 0,65% IRPJ: 1,2%  CSLL: 1%. Retenção do INSS conforme LEI 1.844 19/07/2013.
Relativa a desoneração da folha de pagamento. Alíquota de 3,5% excluindo da base de calculo materiais e
equipamentos.

Emissão (Horário de Brasília)

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

VALORES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

Endereço

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail

Endereço

E-mail

Município de Palmas
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

17/10/2017 15:50

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

631,22

17/10/2017 15:50:38

Diretoria de Fiscalização

104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014

10/2017 Dianópolis - TO

2.913,34 0,00 1.165,33 971,11 0,00

97.111,19 29.133,35 0,00 67.977,84 3,00

2.039,34 0,00 0,00 91.430,19 97.111,19

TRIB. APROX.: R$9.143,02 FEDERAL E R$3.398,89 MUNICIPAL. FONTE: IBPT S3A6R4.

Nenhum Tributação fora do município de Palmas

HIKARI CONSTRUÇÕES LTDA ME 14.193.573/0001-93

237403 (63)3214-7588 Não Não

Quadra 903 Sul Alameda 11, SN LOTE 25 SALA 8 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77017-282  Palmas - TO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO 02.011.574/0001-90

2392514 (63)3224-1568 foro.palmas@trt10.jus.br

Quadra 302 Norte Alameda 2, sn Forum Trabalhista de Palmas-TO Bairro Plano Diretor Norte CEP 77006-338  Palmas - TO

LY39-Y4M8
Código Verificação

Nota: 2017000

00000097

hikariconstrucoes@hotmail.com

PÁGINA 8500

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: A1729CFB01CDB611

PÁGINA 8500



11° Medição da retomada da obra de construção do prédio  TRT DA 10° REGIÃO da Vara do Trabalho de Dianópolis- TO
Contrato N° 0001/2016
Mat. Equip. 70% Mão de Obra 30%. Retenção de tributos federais conforme INSRF nº 480 15/12/2014. Alíquota sobre o
valor bruto: COFINS: 3%   PIS: 0,65% IRPJ: 1,2%  CSLL: 1%. Retenção do INSS conforme LEI 1.844 19/07/2013.
Relativa a desoneração da folha de pagamento. Alíquota de 3,5% excluindo da base de calculo materiais e
equipamentos.

Emissão (Horário de Brasília)

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

VALORES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

Endereço

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail

Endereço

E-mail

Município de Palmas
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

27/12/2017 18:53

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

2.038,91

27/12/2017 18:53:42

Diretoria de Fiscalização

104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014

12/2017 Dianópolis - TO

9.410,36 0,00 3.764,15 3.136,79 0,00

313.678,75 94.103,62 0,00 219.575,13 5,00

10.978,76 0,00 0,00 295.328,54 313.678,75

TRIB. APROX.: R$29.532,85 FEDERAL E R$10.978,76 MUNICIPAL. FONTE: IBPT S3A6R4.

Nenhum Tributação fora do município de Palmas

HIKARI CONSTRUÇÕES LTDA ME 14.193.573/0001-93

237403 (63)3214-7588 Não Não

Quadra 903 Sul Alameda 11, SN LOTE 25 SALA 8 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77017-282  Palmas - TO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO 02.011.574/0001-90

2392514 (63)3224-1568 foro.palmas@trt10.jus.br

Quadra 302 Norte Alameda 2, sn Forum Trabalhista de Palmas-TO Bairro Plano Diretor Norte CEP 77006-338  Palmas - TO

G8VH-UJ6W
Código Verificação

Nota: 2017000

00000129

hikariconstrucoes@hotmail.com

PÁGINA 8501

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: A1729CFB01CDB611

PÁGINA 8501



12° Medição da retomada da obra de construção do prédio  TRT DA 10° REGIÃO da Vara do Trabalho de Dianópolis- TO
Contrato N° 0001/2016
Mat. Equip. 70% Mão de Obra 30%. Retenção de tributos federais conforme INSRF nº 480 15/12/2014. Alíquota sobre o
valor bruto: COFINS: 3%   PIS: 0,65% IRPJ: 1,2%  CSLL: 1%. Retenção do INSS conforme LEI 1.844 19/07/2013.
Relativa a desoneração da folha de pagamento. Alíquota de 3,5% excluindo da base de calculo materiais e
equipamentos.

Emissão (Horário de Brasília)

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

VALORES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

Endereço

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail

Endereço

E-mail

Município de Palmas
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

15/02/2018 15:57

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

1.536,44

15/02/2018 15:57:21

Diretoria de Fiscalização

104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014

2/2018 Dianópolis - TO

7.091,25 0,00 2.836,50 2.363,75 0,00

236.375,04 70.912,51 0,00 165.462,53 3,00

4.963,88 0,00 0,00 222.547,10 236.375,04

TRIB. APROX.: R$22.254,71 FEDERAL E R$8.273,13 MUNICIPAL. FONTE: IBPT A5G7R1.

Nenhum Tributação fora do município de Palmas

HIKARI CONSTRUÇÕES LTDA ME 14.193.573/0001-93

237403 (63)3214-7588 Não Não

Quadra 903 Sul Alameda 11, SN LOTE 25 SALA 8 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77017-282  Palmas - TO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO 02.011.574/0001-90

2392514 (63)3224-1568 foro.palmas@trt10.jus.br

Quadra 302 Norte Alameda 2, sn Forum Trabalhista de Palmas-TO Bairro Plano Diretor Norte CEP 77006-338  Palmas - TO

6Q7V-NJ91
Código Verificação

Nota: 2018000

00000012

hikariconstrucoes@hotmail.com

PÁGINA 8502

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: A1729CFB01CDB611

PÁGINA 8502



13° Medição da retomada da obra de construção do prédio  TRT DA 10° REGIÃO da Vara do Trabalho de Dianópolis- TO
Contrato N° 0001/2016
Mat. Equip. 70% Mão de Obra 30%. Retenção de tributos federais conforme INSRF nº 480 15/12/2014. Alíquota sobre o
valor bruto: COFINS: 3%   PIS: 0,65% IRPJ: 1,2%  CSLL: 1%. Retenção do INSS conforme LEI 1.844 19/07/2013.
Relativa a desoneração da folha de pagamento. Alíquota de 3,5% excluindo da base de calculo materiais e
equipamentos.

Emissão (Horário de Brasília)

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

VALORES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

Endereço

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail

Endereço

E-mail

Município de Palmas
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

10/04/2018 17:58

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

2.088,35

10/04/2018 17:58:16

Diretoria de Fiscalização

104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014

4/2018 Dianópolis - TO

9.638,54 0,00 3.855,42 3.212,85 0,00

321.284,63 96.385,38 0,00 224.899,25 3,00

6.746,98 0,00 0,00 302.489,47 321.284,63

TRIB. APROX.: R$30.248,95 FEDERAL E R$11.244,96 MUNICIPAL. FONTE: IBPT F3W1D7.

Nenhum Tributação fora do município de Palmas

HIKARI CONSTRUÇÕES LTDA ME 14.193.573/0001-93

237403 (63)3214-7588 Não Não

Quadra 903 Sul Alameda 11, SN LOTE 25 SALA 8 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77017-282  Palmas - TO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO 02.011.574/0001-90

2392514 (63)3224-1568 foro.palmas@trt10.jus.br

Quadra 302 Norte Alameda 2, sn Forum Trabalhista de Palmas-TO Bairro Plano Diretor Norte CEP 77006-338  Palmas - TO

SNA3-84UP
Código Verificação

Nota: 2018000

00000028

hikariconstrucoes@hotmail.com

PÁGINA 8503

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: A1729CFB01CDB611

PÁGINA 8503



15° Medição da retomada da obra de construção do prédio  TRT DA 10° REGIÃO da Vara do Trabalho de Dianópolis- TO
Contrato N° 0001/2016
Mat. Equip. 70% Mão de Obra 30%. Retenção de tributos federais conforme INSRF nº 480 15/12/2014. Alíquota sobre o
valor bruto: COFINS: 3%   PIS: 0,65% IRPJ: 1,2%  CSLL: 1%. Retenção do INSS conforme LEI 1.844 19/07/2013.
Relativa a desoneração da folha de pagamento. Alíquota de 3,5% excluindo da base de calculo materiais e
equipamentos.

Emissão (Horário de Brasília)

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

VALORES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

Endereço

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail

Endereço

E-mail

Município de Palmas
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

15/05/2019 16:16

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

1.374,39

15/05/2019 16:16:12

Diretoria de Fiscalização

104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014

5/2019 Dianópolis - TO

6.343,32 0,00 2.537,33 2.114,44 0,00

211.444,00 63.433,20 0,00 148.010,80 3,00

4.440,32 0,00 0,00 199.074,52 211.444,00

TRIB. APROX.: R$19.907,45 FEDERAL E R$7.400,54 MUNICIPAL. FONTE: IBPT D11D7F.

Nenhum Tributação fora do município de Palmas

HIKARI CONSTRUÇÕES LTDA ME 14.193.573/0001-93

237403 (63)3214-7588 Não Não

Quadra 903 Sul Alameda 11, SN LOTE 25 SALA 8 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77017-282  Palmas - TO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO 02.011.574/0001-90

2392514 (63)3224-1568 foro.palmas@trt10.jus.br

Quadra 302 Norte Alameda 2, sn Forum Trabalhista de Palmas-TO Bairro Plano Diretor Norte CEP 77006-338  Palmas - TO

4TH1-VB8R
Código Verificação

Nota: 2019000

00000015

hikariconstrucoes@hotmail.com

PÁGINA 8504

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: A1729CFB01CDB611

PÁGINA 8504



1° Medição da retomada da obra de construção do prédio  TRT DA 10° REGIÃO da Vara do Trabalho de Dianópolis- TO
Contrato N° 0001/2016
Mat. Equip. 70% Mão de Obra 30%. Retenção de tributos federais conforme INSRF nº 480 15/12/2014. Alíquota sobre o
valor bruto: COFINS: 3%   PIS: 0,65% IRPJ: 1,2%  CSLL: 1%. Retenção do INSS conforme LEI 1.844 19/07/2013.
Relativa a desoneração da folha de pagamento. Alíquota de 3,5% excluindo da base de calculo materiais e
equipamentos.

Emissão (Horário de Brasília)

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

VALORES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

Endereço

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail

Endereço

E-mail

Município de Palmas
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

12/07/2016 16:17

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

143,47

12/07/2016 16:17:52

Diretoria de Fiscalização

104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014

7/2016 Dianópolis - TO

662,17 231,76 264,87 220,72 0,00

22.072,42 0,00 0,00 22.072,42 3,50

772,53 0,00 0,00 20.549,43 22.072,42

Nenhum Tributação fora do município de Palmas

HIKARI CONSTRUÇÕES LTDA ME 14.193.573/0001-93

237403 (63)3214-7588 Não Não

Quadra 104 Sul Rua SE 1, 18 SALA 208 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77020-014  Palmas - TO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO 02.011.574/0001-90

2392514 (63)3224-1568 foro.palmas@trt10.jus.br

Quadra 302 Norte Alameda 2, sn Forum Trabalhista de Palmas-TO Bairro Plano Diretor Norte CEP 77006-338  Palmas - TO

4TGW-DUPK
Código Verificação

Nota: 2016000

00000041

hikariconstrucoes@hotmail.com

PÁGINA 8505

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: A1729CFB01CDB611

PÁGINA 8505



2° Medição da retomada da obra de construção do prédio  TRT DA 10° REGIÃO da Vara do Trabalho de Dianópolis- TO
Contrato N° 0001/2016
Mat. Equip. 70% Mão de Obra 30%. Retenção de tributos federais conforme INSRF nº 480 15/12/2014. Alíquota sobre o
valor bruto: COFINS: 3%   PIS: 0,65% IRPJ: 1,2%  CSLL: 1%. Retenção do INSS conforme LEI 1.844 19/07/2013.
Relativa a desoneração da folha de pagamento. Alíquota de 3,5% excluindo da base de calculo materiais e
equipamentos.

Emissão (Horário de Brasília)

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

VALORES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

Endereço

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail

Endereço

E-mail

Município de Palmas
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

07/12/2016 12:54

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

368,26

07/12/2016 12:55:05

Diretoria de Fiscalização

104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014

12/2016 Dianópolis - TO

1.699,67 0,00 679,87 566,55 0,00

56.655,73 0,00 0,00 56.655,73 3,00

1.699,67 0,00 0,00 53.341,38 56.655,73

Nenhum Tributação fora do município de Palmas

HIKARI CONSTRUÇÕES LTDA ME 14.193.573/0001-93

237403 (63)3214-7588 Não Não

Quadra 903 Sul Alameda 11, SN LOTE 25 SALA 8 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77017-282  Palmas - TO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO 02.011.574/0001-90

2392514 (63)3224-1568 foro.palmas@trt10.jus.br

Quadra 302 Norte Alameda 2, sn Forum Trabalhista de Palmas-TO Bairro Plano Diretor Norte CEP 77006-338  Palmas - TO

K2CB-JWSF
Código Verificação

Nota: 2016000

00000079

hikariconstrucoes@hotmail.com

PÁGINA 8506

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: A1729CFB01CDB611
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3° Medição da retomada da obra de construção do prédio  TRT DA 10° REGIÃO da Vara do Trabalho de Dianópolis- TO
Contrato N° 0001/2016
Mat. Equip. 70% Mão de Obra 30%. Retenção de tributos federais conforme INSRF nº 480 15/12/2014. Alíquota sobre o
valor bruto: COFINS: 3%   PIS: 0,65% IRPJ: 1,2%  CSLL: 1%. Retenção do INSS conforme LEI 1.844 19/07/2013.
Relativa a desoneração da folha de pagamento. Alíquota de 3,5% excluindo da base de calculo materiais e
equipamentos.

Emissão (Horário de Brasília)

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

VALORES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

Endereço

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail

Endereço

E-mail

Município de Palmas
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

20/12/2016 17:38

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

590,66

20/12/2016 17:38:56

Diretoria de Fiscalização

104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014

12/2016 Dianópolis - TO

2.726,13 0,00 1.090,45 908,71 0,00

90.871,16 0,00 0,00 90.871,16 3,00

2.726,13 0,00 0,00 85.555,21 90.871,16

SUBSTITUI NOTA 201600000000081 DE 20/12/2016.

Nenhum Tributação fora do município de Palmas

HIKARI CONSTRUÇÕES LTDA ME 14.193.573/0001-93

237403 (63)3214-7588 Não Não

Quadra 903 Sul Alameda 11, SN LOTE 25 SALA 8 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77017-282  Palmas - TO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO 02.011.574/0001-90

2392514 (63)3224-1568 foro.palmas@trt10.jus.br

Quadra 302 Norte Alameda 2, sn Forum Trabalhista de Palmas-TO Bairro Plano Diretor Norte CEP 77006-338  Palmas - TO

AINP-7G6L
Código Verificação

Nota: 2016000
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7° Medição da retomada da obra de construção do prédio  TRT DA 10° REGIÃO da Vara do Trabalho de Dianópolis- TO
Contrato N° 0001/2016
Mat. Equip. 70% Mão de Obra 30%. Retenção de tributos federais conforme INSRF nº 480 15/12/2014. Alíquota sobre o
valor bruto: COFINS: 3%   PIS: 0,65% IRPJ: 1,2%  CSLL: 1%. Retenção do INSS conforme LEI 1.844 19/07/2013.
Relativa a desoneração da folha de pagamento. Alíquota de 3,5% excluindo da base de calculo materiais e
equipamentos.

Emissão (Horário de Brasília)

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

VALORES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

Endereço

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail

Endereço

E-mail

Município de Palmas
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

24/07/2017 11:25

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

606,48

24/07/2017 11:25:12

Diretoria de Fiscalização

104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014

7/2017 Dianópolis - TO

2.799,14 0,00 1.119,66 933,05 0,00

93.304,66 27.991,39 0,00 65.313,27 3,00

1.959,40 0,00 0,00 87.846,33 93.304,66

TRIB. APROX.: R$8.784,63 FEDERAL E R$3.265,66 MUNICIPAL. FONTE: IBPT.

SUBSTITUI NOTA 201700000000069 DE 20/07/2017.

Nenhum Tributação fora do município de Palmas

HIKARI CONSTRUÇÕES LTDA ME 14.193.573/0001-93

237403 (63)3214-7588 Não Não

Quadra 903 Sul Alameda 11, SN LOTE 25 SALA 8 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77017-282  Palmas - TO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO 02.011.574/0001-90

2392514 (63)3224-1568 foro.palmas@trt10.jus.br

Quadra 302 Norte Alameda 2, sn Forum Trabalhista de Palmas-TO Bairro Plano Diretor Norte CEP 77006-338  Palmas - TO

2WQZ-TQ5H
Código Verificação

Nota: 2017000
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10° Medição da retomada da obra de construção do prédio  TRT DA 10° REGIÃO da Vara do Trabalho de Dianópolis- TO
Contrato N° 0001/2016
Mat. Equip. 70% Mão de Obra 30%. Retenção de tributos federais conforme INSRF nº 480 15/12/2014. Alíquota sobre o
valor bruto: COFINS: 3%   PIS: 0,65% IRPJ: 1,2%  CSLL: 1%. Retenção do INSS conforme LEI 1.844 19/07/2013.
Relativa a desoneração da folha de pagamento. Alíquota de 3,5% excluindo da base de calculo materiais e
equipamentos.

Emissão (Horário de Brasília)

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

VALORES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

Endereço

Razão Social CPF/CNPJ

Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail

Endereço

E-mail

Município de Palmas
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

29/11/2017 12:00

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

806,59

29/11/2017 12:01:12

Diretoria de Fiscalização

104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014

11/2017 Dianópolis - TO

3.722,73 0,00 1.489,09 1.240,91 0,00

124.091,05 37.227,31 0,00 86.863,74 5,00

4.343,19 0,00 0,00 116.831,73 124.091,05

TRIB. APROX.: R$11.683,17 FEDERAL E R$4.343,19 MUNICIPAL. FONTE: IBPT S3A6R4.

Nenhum Tributação fora do município de Palmas

HIKARI CONSTRUÇÕES LTDA ME 14.193.573/0001-93

237403 (63)3214-7588 Não Não

Quadra 903 Sul Alameda 11, SN LOTE 25 SALA 8 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77017-282  Palmas - TO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO 02.011.574/0001-90

2392514 (63)3224-1568 foro.palmas@trt10.jus.br

Quadra 302 Norte Alameda 2, sn Forum Trabalhista de Palmas-TO Bairro Plano Diretor Norte CEP 77006-338  Palmas - TO

AINQ-9C5D
Código Verificação

Nota: 2017000
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RESPOSTA AO  

OFICIO Nº  
121/2024/GLSOV 

 
 
 
 

EMPRESA 
   EDIFITEC EDIFICAÇÕES TECNICAS LTDA 

PÁGINA 8510

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: E48E084101CDB7EA

PÁGINA 8510



LICITAÇÃO AGETO <slo.ageto@gmail.com>

Solicitação de Diligência - PREGÃO ELETRÔNICO N°021/2024
EDIFITEC EDIFICACOES TECNICAS LTDA DIRETORIA
<edifitec_edificacoes_diretoria@outlook.com>

10 de outubro de 2024 às
11:08

Para: LICITAÇÃO AGETO <slo.ageto@gmail.com>, "diretoria.edifitec@gmail.com" <diretoria.edifitec@gmail.com>,
"orcamento1@engefapengenharia.com.br" <orcamento1@engefapengenharia.com.br>

Bom dia.

Conforme solicitado, segue resposta a DILIGENCIA.

Por favor confirmar o recebimento deste e-mail bem como seus anexos.

grato.

EDIFITEC EDIFICAÇÕES TECNICAS LTDA
Tânia Maria Montalvão Alves
diretoria administrativa
(62) 9.9991-9001

De: LICITAÇÃO AGETO <slo.ageto@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 9 de outubro de 2024 11:19
Para: diretoria.edifitec@gmail.com <diretoria.edifitec@gmail.com>; EDIFITEC EDIFICACOES TECNICAS LTDA
DIRETORIA <edifitec_edificacoes_diretoria@outlook.com>
Assunto: Solicitação de Diligência - PREGÃO ELETRÔNICO N°021/2024
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

4 anexos

CAP.TEC OPERACIONAL.rar
15203K

OFICIO EDIFITEC ASSINADO.pdf
154K

PARECER TÉCNICO N° 170.2024.GFO.SEDUC.pdf
577K

RESPOSTAS-PT_170-24...pdf
2925K

10/10/2024, 11:11 Gmail - Solicitação de Diligência - PREGÃO ELETRÔNICO N°021/2024

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=9fc17c9e98&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1812536313059605812&simpl=msg-f:18125363130596… 1/1
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LICITAÇÃO AGETO <slo.ageto@gmail.com>

RESPOSTA OFICIO
EDIFITEC EDIFICACOES TECNICAS LTDA DIRETORIA
<edifitec_edificacoes_diretoria@outlook.com>

25 de outubro de 2024 às
20:23

Para: LICITAÇÃO AGETO <slo.ageto@gmail.com>

Prezados,

segue resposta e anexos solicitados,

gentileza confirmar recebimento deste.

grato.

EDIFITEC EDIFICAÇÕES TECNICAS LTDA

RESPOSTA AGETO TO.rar
4366K

28/10/2024, 08:57 Gmail - RESPOSTA OFICIO

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=9fc17c9e98&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1813930141744047660&simpl=msg-f:18139301417440… 1/1

PÁGINA 8512
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            Rua Oscar Duarte nº 84 cidade Jardim Goiânia Go, Cep 74.425-400 - e-mail: emotionempreendimentos@gmail.com 

 

 

 

Á 

AGETO - AGENCIA DE TRANSPORTES OBRAS E INFRA ESTRUTURA  

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

REF. RESPOSTA OFICIO nº. 121/2024/GLSOV 
 
Prezados, 
 
 
                EDIFITEC EDIFICAÇÕES TECNICAS LTDA, inscrita no CNPJ 
36.479.097/0001-04, participante no certame PREGAO ELETRONICO 
021/2023 atendendo resposta do oficio nº 121/2024/GLSOB da AGETO TO e 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico 179/2024/GFO, de lavra da Diretoria de 
Obras SEDUC, esta empresa vem por meio desta apresentar / complementar os 
documentos solicitados com os seguintes esclarecimentos: 
 
- Em anexo neste momento apresentamos as ARTs solicitadas pelo setor analise 
técnico da SEDUC TO, do nosso engenheiro eletricista para os serviços prestados 
junto CONTRATANTE e CONTRATADA conforme ATESTADO DE CAPACIDADE 
TECNICA OPERACIONAL apresentado por nossa empresa, no presente certame, 
das duas subestações. Lembrando que o acervo técnico operacional é um 
conjunto de atividades desenvolvidos pela empresa, ou seja, no tocante a parte 
jurídica, é onde se demonstra os trabalhos da empresa. Já a CAPACIDADE 
TECNICA PROFISSIONAL trata-se do acervos técnicos dos profissionais.  
 
- As planilhas orçamento de preços, proposta, etc., atualizadas já foram entregues 
anteriormente. 
 
- Com relação a solicitação de comprovação medições, informamos que por se 
tratar de empresas do mesmo grupo, consta no contrato 0001725 na clausula 2 
item 2.7 a forma de pagamento via recibo com apresentação da NF para 
recebimento do saldo residual, tendo em vista que a emissão de duas notas 
fiscais para o mesmo serviço/objeto e contrato,  gera uma bitributação, ou seja, 
os 30% (trinta por cento) executados pela EDIFITEC já fora emitido para O.V.G 
pela ENGEFAP, inviabilizando a execução do contrato licitatório uma vez que 
este processo é feito via maior desconto. Em anexo contrato social para 
comprovação do grupo econômico, observe que as mesmas funcionam no 
mesmo endereço sede. 
 
Esperando ter atendido, nos despedimos, 
Cordialmente em 25/10/2024.  
 
EDIFITEC EDIFICAÇÕES TECNICAS LTDA.  

EDIFITEC EDIFICACOES 
TECNICAS 
LTDA:36479097000104

Assinado de forma digital por 
EDIFITEC EDIFICACOES TECNICAS 
LTDA:36479097000104 
Dados: 2024.10.25 15:59:28 -03'00'

PÁGINA 8513
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Rod. TO-010, km 1, lote 11, setor leste, CEP 77006-210 – Palmas/TO | (63) 9 9963-2060  

Site: www.ageto.to.gov.br E-mail: licitacao@ageto.to.gov.br 

 

Ofício nº. 121/2024/GLSOV 

Palmas, 24 de outubro de 2024. 

 

 

Ao Representante da Empresa: 

EDIFITEC EDIFICACOES TECNICAS LTDA. 

 

 

Senhor Representante, 

 

 

CONSIDERANDO o disposto no item 23.11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO  

N° 021/2023; 

23.11. Na forma do Acórdão nº 1211/2021-Plenário, do Tribunal de 

Contas da União, caso a licitante fique inabilitada a Comissão 

Permanente de Licitação poderá, justificadamente, conceder o prazo de 

24h00min para que a participante faça a juntada de documento que venha 

apenas atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 

certame, observando-se as letras seguintes: 

 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico 179/2024/GFO, de lavra da Diretoria de 

Obras SEDUC (em anexo) solicitamos que Vossa empresa, que providencie os documentos 

complementares e proposta readequada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, através do e-

mail: slo.ageto@gmail.com, impreterivelmente, a contar do envio deste. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

                            Assinado Digitalmente 

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA 

Presidente da Comissão de Contratação  

 

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN em 24/10/2024 15:23:30.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 8D2B23B801CD349F

PÁGINA 8514

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: D01BDBC101CDBE06
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ENGEFAP EDIFICAÇÕES LTDA  
 
CNPJ (MF) nº 07.275.203/0001-30 

Décima Sexta Alteração Contratual Consolidada 
 
PAULO MENDONÇA ALVES, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Goiânia/GO, nascido em 24/01/1960, Técnico em Edificações, CFT nº 
8096/TD-GO, registrada em 19/09/2003, portador da Carteira de Identidade n° 682.622, 
2a Via, expedida pela SSP/GO e CPF nº 130.332.551-91, residente e domiciliado na Rua 
do Trabalho, Qd 35 Lt 13, Bairro Rodoviário, Goiânia/GO, CEP 74.430-450; 
 
TÂNIA MARIA MONTALVÃO ALVES, brasileira, casada em regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, natural de Blumenau/SC, nascida em 02/05/1964, portadora 
da RG nº 1738892 2ª via, expedida pela DGPC/GO em 07/10/1996 e CPF nº 
585.527.741-00, residente e domiciliada na Rua do Trabalho, Qd 35 Lt 13, Bairro 
Rodoviário, Goiânia/GO, CEP 74.430-450. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome 
empresarial de ENGEFAP EDIFICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 07.275.203/0001-30, com sede na Rua do Trabalho, nº 57, Qd. 35, 
Lt. 12, Casa 01, Bairro Rodoviário, Goiânia/GO, CEP 74.430-450, registrada na JUCEG, 
n° 52202175874, por despacho em sessão de 14 de março de 2005 e alterações 
posteriores, resolvem de comum acordo proceder à alteração do contrato social, 
conforme as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO DA SEDE  
 
O endereço da empresa passa neste ato para: RUA OSCAR DUARTE, Nº 84, QD. 26 
LT. 24, SALA 01, CIDADE JARDIM, GOIÂNIA/GO, CEP 74.425-400. 
 
TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade e alterações posteriores não alcançadas pela presente alteração permanecem 
em vigor. 

 
CONSOLIDAÇÃO 

 

ENGEFAP EDIFICAÇÕES LTDA 
 

Da denominação social, sede, objeto e prazo da sociedade: 
 
Cláusula 1ª. A sociedade gira sob a denominação social de ENGEFAP EDIFICAÇÕES 
LTDA, e com nome de fantasia ENGEFAP EDIFICAÇÕES; 
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Cláusula 2ª. A sociedade tem sua sede na RUA OSCAR DUARTE, Nº 84, QD. 26 LT. 
24, SALA 01, CIDADE JARDIM, GOIÂNIA/GO, CEP 74.425-400; 
 
Cláusula 3ª. O objetivo da sociedade é de: Exploração no ramo de construção civil 
em geral, saneamento, obras de artes especiais, incorporação de imóveis, 
administração de obras, elaboração de projetos, pavimentação, terraplenagem, 
conservação, manutenção e restauração de rodovias, perfuração de poços 
artesianos, instalações de redes de baixa e alta tensão, eletrificação rural e 
subestações, redes de telefone, montagens industriais, manutenção predial e 
locação de máquinas e equipamentos para obras; 
 
Cláusula 4ª.  O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado, tendo 
iniciado suas atividades em 14 de março de 2005; 
 

Do capital social, das cotas e da responsabilidade dos sócios; 
 
Cláusula 5ª. O capital social é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) 
dividido em 1.200.000 (Um milhão e duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(Um real) cada uma, subscrito e integralizado em moeda corrente do país e reservas de 
lucros, assim distribuído entre os sócios: 
 
SÓCIOS QUOTAS (  %  ) VALOR 
Paulo Mendonça Alves 1.188.000 99,00 1.188.000,00 
Tânia Maria Montalvão Alves 12.000 1,00 12.000,00 
TOTAIS .........................................: 1.200.000 100,00 1.200.000,00 

 
Cláusula 6ª.  As quotas do capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento dos sócios, os quais será dado o 
direito de preferência e em igualdade de condições; 
 
Cláusula 7ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  (art. 1.052, 
CC/2002); 
 

Dos administradores, seus poderes e atribuições; 
 
Cláusula 8ª.  Administração da sociedade cabe somente ao sócio PAULO MENDONÇA 
ALVES, com todos poderes para representar a sociedade no que necessário for no 
expresso interesse dos negócios sociais, podendo constituir procuradores em nome da 
sociedade, vedado o seu emprego para fins estranhos a sociedade, tais como abonos, 
avais e fianças a favor de terceiro; 
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Cláusula 9ª. Havendo necessidade, os sócios poderão designar, por prazo determinado, 
em ato separado, administrador não sócio para auxiliar na condução dos negócios, 
segundo o que dispõe os artigos 1.061 a 1.063 do Código Civil; 
 
Cláusula 10ª. Somente o sócio PAULO MENDONÇA ALVES, tem direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore de valor estipulado pelos sócios, porém respeitando as 
limitações da legislação vigente; 
 

Das deliberações sociais 
 
Cláusula 11ª. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais, sucursais e outros 
estabelecimentos, em qualquer parte do território nacional; 
 
Cláusula 12ª.   A sociedade não se dissolverá no caso de retirada de qualquer um dos 
sócios, ficando o sócio remanescente no direito de escolher novo sócio, sendo 
necessário o levantamento de Balanço Geral para apurar os direitos do sócio retirante, 
que serão pagos em 03 (treis) parcelas iguais, mensais e consecutivas; 
 
Cláusula 13ª. A sociedade não se dissolverá em caso de falecimento de um dos sócios, 
cabendo aos herdeiros o direito de assumir as quotas do “De Cujus”. Caso não haja 
interesse dos herdeiros, proceder-se-á a um balanço geral para apurar os haveres do 
falecido, que serão pagos em 06 (seis) parcelas iguais, mensais e sucessivas; 
 
Cláusula 14ª. A reunião dos sócios, chamada anual, será realizada sempre na sede 
social, no dia 30 de abril de cada ano, as 9:00 horas, para tomar as contas dos 
administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; 
 

Das demonstrações contábeis e da destinação dos resultados 
 
Cláusula 15ª. O exercício financeiro da sociedade findará em 31 de Dezembro de cada 
ano, para levantamento do balanço patrimonial e das demonstrações financeiras, sendo 
que os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, 
parcial ou total, ou mantidos em suspenso na sociedade a título específico, ficando 
estabelecida participação nos lucros diferente da participação do capital social - Código 
Civil, Art. 1007, desde que assim deliberem os sócios, podendo a sociedade levantar 
balanços intermediários. 
 

Da legislação supletiva e do foro 
 
Cláusula 16ª. Nas omissões deste instrumento e das normas do Código Civil sobre as 
limitadas, a sociedade reger-se-á pelo que dispõe o referido Código sobre as sociedades 
anônimas, elegendo, os contratantes, o foro da comarca de Goiânia, Estado de Goiás, 
para dirimir as questões ou ações oriundas do presente contrato; 
  
 
 
 
 

Página 3 de 5

PÁGINA 8527

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: D01BDBC101CDBE06

PÁGINA 8527



Cláusula 17ª. O ADMINISTRADOR DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO 
ESTÁ INCURSO EM QUAISQUER DOS CRIMES PREVISTOS EM LEI OU NAS 
RESTRIÇÕES LEGAIS QUE POSSA IMPEDI-LO DE EXERCER ATIVIDADES DE 
EMPRESÁRIO E A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. (Art. 1011, § 1º do CC/2002). 
 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via, encaminhando a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIAS - JUCEG, para 
devido arquivamento. 
 
Goiânia/GO, 04 de maio de 2022. 
 
 
 
PAULO MENDONÇA ALVES                                  TÂNIA MARIA MONTALVÃO ALVES 
         Sócio Administrador                                                                           Sócia 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ENGEFAP EDIFICAÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

13033255191

58552774100
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

 
 
TÂNIA MARIA MONTALVÃO ALVES, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, natural de Blumenau-SC, nascida em 02/05/1964, filha 
de Martins Lopes Montalvão e Maria Lúcia de Siqueira Montalvão, portadora da 
Carteira de Identidade nº 1738892 DGPC-GO, Exp. em 07/10/1996 e CPF nº 
585.527.741-00, residente e domiciliado na Rua do Trabalho, nº 49, Qd.35 Lt.13, 
Bairro Rodoviário, Goiânia-GO, CEP 74.430-450. 
 
EDIFITEC EDIFICAÇÕES TÉCNICAS LTDA, com sede na RUA OSCAR DUARTE, 
Nº 84, QD.26 LT.24, BAIRRO CIDADE JARDIM, GOIÂNIA/GO, CEP 74.425-400, e 
com o nome fantasia de EDIFITEC EDIFICAÇÕES, inscrita no CNPJ (MF) nº 
36.479.097/0001-04, com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado 
de Goiás sob nº 52600926926 em 27/02/2020. Resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito, efetuar a presente Alteração Contratual, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL  
 
O capital social da empresa passa neste ato para: 
 
Via da presente alteração contratual, eleva-se o capital social que é R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), para R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
através da incorporação de R$ 1.000,000.00 (um milhão de reais), a serem 
integralizados neste ato da seguinte forma: 

a) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), com reserva de lucros apurados 
em Balanço de 31/12/2022; 

 

b) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) em moeda corrente do país; 
 

c) R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), com imóvel, sendo 01 (um) 
Apartamento de nº 2101, 21º andar, bloco/torre 3, com respectivas vagas de 
garagem nº 334/334A SS1, Edifício Residencial Ecovillaggio Castelo Branco, Qd. 
71 Lts. 1/22, Bairro São Francisco, Goiânia - GO, Registro nº R-06, Matricula nº 
230.222 da 1ª Circunscrição da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA TRANSFORMAÇÃO 
 
A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de 
transformação automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme 
disposição contida no Art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021. 
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À vista da modificação ora ajustada, RESOLVE promover o ato constitutivo da 
Sociedade Empresarial Limitada, conforme Cláusulas e condições seguintes: 
 

EDIFITEC EDIFICAÇÕES TÉCNICAS LTDA 
CNPJ: 36.479.097/0001-04 

NIRE: 52600926926 
 

TÂNIA MARIA MONTALVÃO ALVES, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, natural de Blumenau-SC, nascida em 02/05/1964, filha 
de Martins Lopes Montalvão e Maria Lúcia de Siqueira Montalvão, portadora da 
Carteira de Identidade nº 1738892 DGPC-GO, Exp. em 07/10/1996 e CPF nº 
585.527.741-00, residente e domiciliado na Rua do Trabalho, nº 49, Qd.35 Lt.13, 
Bairro Rodoviário, Goiânia-GO, CEP 74.430-450. 
 
CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)  
 
A sociedade tem como nome empresarial: EDIFITEC EDIFICAÇÕES TÉCNICAS 
LTDA, e usa a expressão EDIFITEC EDIFICAÇÕES como nome fantasia. 
 
CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)  
 
A empresa tem sua sede no seguinte endereço: RUA OSCAR DUARTE, Nº 84, 
QD.26 LT.24, CIDADE JARDIM, GOIÂNIA/GO, CEP 74.425-400.  
 
CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)  
 
A empresa tem por objeto social as seguintes atividades econômicas: 
 
41.204/00 Construção de edifícios; 
42.120/00 Construção de obras de arte especiais;  
42.138/00 Obras de Urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.227/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação;  
42.928/01 Montagem de estruturas metálicas; 
43.134/00 Obras de terraplenagem; 
43.215/00 Instalação e manutenção elétrica; 
43.991/01 Administração de obras; 
43.991/05 Perfuração e construção de poços de água; 
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77.322/01 Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
42.995/99 Obras de engenharia civil;  
43.991/99 Serviços especializados para construção;  
71.120/00 Serviços de engenharia;  
81.214/00 Serviços de limpeza em prédios de qualquer tipo e em domicílios; 
81.117/00 Serviços de manutenção, conservação e limpeza predial. 
 
CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 
III, F, Decreto n° 1.800/96)  
 
A empresa iniciou suas atividades em 27/02/2020 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado.  
 
CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)  
 
O capital é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), dividido em 
1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, 
reservas de lucros e imóveis, da seguinte forma: 
 
SÓCIO QUOTAS % VALOR R$ 
TÂNIA MARIA MONTALVÃO ALVES 1.500.000 100 1.500.000,00 
TOTAL ............................................................: 1.500.000 100 1.500.000,00 

 
CLÁUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE  
 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
 
CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)  
 
Fica designado administradora a sócia TÂNIA MARIA MONTALVÃO ALVES, com 
todos os poderes para assinar e representar a sociedade Ativa e Passiva, no que 
necessário for no expresso interesse dos negócios sociais, podendo constituir 
procuradores em nome da sociedade, vedado o seu emprego para fins estranhos a 
sociedade, tais como abonos, avais e fianças a favor de terceiros. 
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CLÁUSULA VIII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)  
 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), 
os lucros ou perdas apuradas.  
 
CLÁUSULA IX - DECLARAÇÃO (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 
1994)  
 
A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer 
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA X - DO PRÓ-LABORE  
 
O sócio pode fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio 
administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA XI - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS  
 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os 
lucros evidenciados nos mesmos.  
 
CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO  
 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 
legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração 
do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
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CLÁUSULA XIII - DA CESSÃO DE QUOTAS  
 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA XIV - DO FORO  
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia-GO, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.  
 
Assim assina o presente instrumento particular em 01 (uma) via e encaminhado a 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIAS - JUCEG, para devido arquivamento. 
 
Goiânia - GO, 02 de outubro de 2023. 
 
 

 
TÂNIA MARIA MONTALVÃO ALVES 

Sócia Administradora 
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